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PORTARIA Nº 039/2019 

 

Altera a jornada dos servidores do Poder 
Legislativo Municipal no recesso parlamentar e 
dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Ituiutaba – 
MG, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a legislação vigente, 

CONSIDERANDO o recesso dos Senhores 
Vereadores desta Casa, conforme expressa a Lei 
Orgânica do Município de Ituiutaba; 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal já 
estabelece, desde o ano de 2010, a jornada de 
trabalho para os servidores da Câmara Municipal 
de Ituiutaba, durante o recesso, de meio 
expediente, de segunda a sexta-feira; 

CONSIDERANDO que com a jornada de 
trabalho de apenas um período poderá ocorrer 
uma redução nos gastos internos da Câmara  
durante o recesso dos vereadores. 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecida a seguinte jornada de 
trabalho para os servidores da Câmara Municipal 
de Ituiutaba, das 11:30 hs  às 17:30 hs, de 
segunda a sexta–feira, iniciando no dia 16 de 
julho com termino no dia  31 de julho de 2019. 
Art. 2º Este horário será aplicado para a parte 
administrativa do Paço Municipal e para o anexo 
sito a rua 26 c/ 23, nº 1.275, centro. 

Art. 3º Quanto aos gabinetes locados pela Câmara 
o horário desta portaria ficará a critério do 
vereador responsável. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 16 
de julho de 2019. 

Câmara Municipal de Ituiutaba, em 05 de julho 
de 2019. 

 

Francisco Tomaz de Oliveira Filho 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 041/2019 

Dispõe sobre a Convocação de Suplente de 
Vereador. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITUIUTABA/MG, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais previstas no art. 82, neste ato 
representado pelo Vereador Francisco Tomaz de 
Oliveira Filho; 

CONSIDERANDO a nomeação do vereador 
Joseph Tannous do partido do DEM, da 
Coligação Por Uma Ituiutaba Ainda Melhor, em 
caráter temporário e por prazo indeterminado, no 
cargo do Poder Executivo de Secretário 
Municipal de Planejamento, CPC-01, conforme 
DECRETO N º 9.134, de 09 de julho de 2019. 

RESOLVE: 

Art.1º. Convocar a Primeira Suplente de 
Vereador Sra. Joliane Mota Soares, 1ª Suplente 
da Coligação Por Uma Ituiutaba Ainda Melhor do 
Partido DEM, para assumir o exercício do cargo a 
partir do dia 12 de julho de 2019 em caráter 
temporário. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Ituiutaba, em 11 de julho 
de 2019. 

 
Francisco Tomaz de Oliveira Filho 

Presidente 

 

TERMO DE JURAMENTO E POSSE 

1º suplente de vereador 

Aos doze dias do mês de julho de dois mil e 
dezenove, às 10:00 horas nas dependências da 
Câmara Municipal de Ituiutaba, situada nesta 
cidade, na Praça Cônego Ângelo s/n, nos termos 
do Art. 82, inciso I, alínea b), perante a mesa 
diretora sob a presidência do vereador Francisco 
Tomaz de Oliveira Filho, tomou posse a 1º  

TERMO DE POSSE 

PORTARIAS 
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suplente de vereador a Senhora  Joliane Mota 
Soares, do partido DEM, Coligação Por uma 
Ituiutaba ainda Melhor (DEM/PPS),  portadora da 
cédula de identidade R.G. nº MG-8.040.109, 
inscrita no C.P.F. do Ministério da Fazenda sob 
nº 044479666-54, eleita em  cinco de outubro de 
dois mil e dezesseis, ocupando a cadeira do 
vereador  titular  senhor Joseph Tannous, 
licenciado do Cargo para assumir 
temporariamente a cargo de Secretário Municipal 
de Planejamento, no Poder Executivo, neste ato a 
mesma passa a cumprir o mandato de vereador 
por tempo  indeterminado, prestando o seguinte 
compromisso de juramento e posse. 

“prometo manter, defender e cumprir as 
Constituições da República e do Estado, a Lei 
Orgânica do Município, observar as leis, 
promover o bem geral do Povo Ituiutabano e 
exercer o meu mandato sob a inspiração do 
interesse público, da lealdade e da honra.” 

“Assim Prometo.” 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que 
será assinado pelo Presidente e pelo vereador 
empossado.  

Câmara do Município de Ituiutaba, 12 de julho de 
2019. 

 
Francisco Tomaz de Oliveira Filho 

Presidente 

 

Joliane Mota Soares 

1ª Suplente 
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